[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!





Gabinete do Vereador Anderson CUCO

INDICAÇÃO nº 2/2025
Indica ao Poder Executivo a criação do Projeto Movimento como política pública permanente no município de Uruguaiana, visando à inclusão social, ao desenvolvimento integral de pessoas com TEA, TDAH, TOD, Déficit de Atenção, Sindrome de Down, deficiências físicas e à promoção de atividades psicomotoras, esportivas e terapêuticas.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Anderson CUCO, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, sugerindo a criação do Projeto Movimento, como Política Pública no âmbito do município de Uruguaiana, conforme modelo de Projeto de Lei em anexo.
JUSTIFICATIVA
O Projeto Movimento representa um avanço significativo nas políticas públicas voltadas à inclusão e desenvolvimento de pessoas com deficiência no município de Uruguaiana. Desde sua criação, em 2021, o programa tem demonstrado impactos positivos na vida de crianças, adolescentes e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno de Oposição Desafiante (TOD), Déficit de Atenção, Síndrome de Down, deficiência física e outras condições que requerem atenção especializada.
A expansão do Projeto Movimento para uma política pública permanente, sob gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (ou outra pasta competente), atenderá à crescente demanda de aproximadamente 700 pessoas com deficiências cadastradas na rede de ensino municipal. Atualmente, o programa já atende 300 alunos e é reconhecido pela oferta de atividades esportivas inclusivas, como natação, vôlei sentado, Terapia Ocupacional, Hipismo de Inclusão, Fisioterapia, atendimento com Neuropsicopedagoga, além de intervenções psicomotoras que promovam a autonomia e a qualidade de vida dos participantes e suas famílias.
O caráter inclusivo e multidisciplinar do programa reforça valores fundamentais, como equidade e respeito aos direitos humanos, além de fortalecer o tecido social do município. As ações preventivas e terapêuticas promovidas pelo programa resultam em melhorias significativas na coordenação motora, na interação social, e no bem-estar físico e emocional dos participantes.
Além disso, o Projeto Movimento tem potencial para atrair parcerias com instituições privadas e Organizações Não Governamentais, ampliando sua capacidade de atuação e reduzindo os custos para o Poder Público. A formalização do programa também possibilitará o planejamento adequado de recursos humanos e materiais, incluindo a aquisição de equipamentos necessários para atender de forma mais ampla e eficaz às necessidades dos usuários.
Portanto, esta indicação busca sensibilizar o Executivo para que o Projeto Movimento seja transformado em uma política pública de caráter permanente, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva, além de consolidar Uruguaiana como referência em ações de inclusão e desenvolvimento humano.
Uruguaiana, 13 de janeiro de 2025.
Ver. Anderson CUCO
Bancada Progressistas
PROJETO DE LEI Nº _____, DE 13 DE janeiro DE 2025
Institui o Projeto Movimento no âmbito do município de Uruguaiana, visando a inclusão e o desenvolvimento psicomotor, esportivo e social de pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais, e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído o 'PROJETO MOVIMENTO', vinculado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL) ou órgão que a substitua, com o objetivo de promover inclusão social, desenvolvimento psicomotor e esportivo de pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais. 
Art. 2º O Projeto Movimento atenderá pessoas com TEA, TDAH, TOD, Déficit de Atenção, Síndrome de Down, deficiências físicas, sensorial, intelectual ou múltipla, transtornos do neurodesenvolvimento, síndromes genéticas, entre outras condições que comprometam sua inclusão e qualidade de vida.
Art. 3º São objetivos do Projeto Movimento:
a) oferecer atendimento multidisciplinar adequado às necessidades individuais, tais como: natação, vôlei sentado, terapia ocupacional, hipismo de inclusão, atendimento com neuropsicopedagoga, intervenções psicomotoras e fisioterapia;
b) estimular o desenvolvimento motor, cognitivo, social e emocional;
c) promover a prática de esportes inclusivos e paraolímpicos;
d) melhorar a qualidade de vida e autonomia dos participantes;
e) proporcionar suporte às famílias dos atendidos;
f) promover a conscientização sobre inclusão e respeito à diversidade.
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal responsável regulamentar o funcionamento do Projeto Movimento, definindo critérios de acesso, equipe técnica multidisciplinar, infraestrutura necessária e horários de funcionamento.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas, privadas, Organizações Não Governamentais (ONGs) e entidades comunitárias para viabilizar e ampliar os atendimentos realizados no âmbito do Projeto Movimento.
Art. 6º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, sendo permitida a captação de recursos externos por meio de convênios, doações ou outras fontes de financiamento.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito de Uruguaiana
JUSTIFICATIVA
O Projeto Movimento, idealizado pelo Educador Físico Antônio Carlos de Castro Gomes Filho, vem cumprindo um papel fundamental na promoção da inclusão social e melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência no município de Uruguaiana. Desde sua criação, o projeto tem alcançado resultados significativos no desenvolvimento psicomotor e social de seus participantes, ampliando sua atuação para diversas modalidades esportivas inclusivas e paraolímpicas.
A institucionalização do programa como política pública é essencial para garantir sua continuidade e expansão, especialmente diante da crescente demanda por vagas e da necessidade de ampliação da infraestrutura e dos recursos humanos. Atualmente, o município possui uma estimativa de 700 pessoas com deficiências cadastradas na rede de ensino, demonstrando o impacto social positivo e a relevância do programa.
A criação de um projeto que ofereça terapia ocupacional, hipismo de inclusão, fisioterapia, atendimento com neuropsicopedagoga e intervenções psicomotoras é de extrema importância para o desenvolvimento integral de crianças, especialmente para deficientes. Este projeto visa proporcionar um ambiente seguro e acolhedor, onde cada criança possa explorar suas potencialidades e superar desafios. 
Ao transformar o Projeto Movimento em uma política pública, o município reafirma seu compromisso com os princípios de equidade, inclusão e respeito à diversidade, promovendo maior autonomia, dignidade e qualidade de vida aos seus cidadãos
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito de Uruguaiana

